
PREFETTuRADo MUNIcÍplo up ¡uNnmÍ

DECRETO N".3 I .56I . DE 07 DE JULHO DE 2022,

LUrz FERNANDo ARANTES MAcHADo, pREFEITo oo l¡t¡Nlciplo DE JINDIAI,

ESTADo DE S,ÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUTÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2o2t, ART.4", $ 3".

CoNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA oS CRÉOITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM

RECURSoS DE SUPERAVIT FINANcEIRo, PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE

CANULAS PARA TRAQUEoSTOMIA E CoPo PARA ASPIRAçÃO, MNN SUPRIR AS NECESSIDADES

DO PROGRAMA MELHOR EM CASA.

REF. soLrcITAÇÃo L t¡ I - LTNIDADE Dr c¡srÃo o¡ pnolr¡oÇeo ¡e s¡'Úpg
pEDIDo nseulslÇÃo '178,919 REMANEJAMENTo

coNSTDERANDo NECESSTDADE DE ABERTURA oB cnÉotro ADIctoNAL SUpLEMENTAR coM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM FORNECIMENTO E

msrel¡ÇÃo DE FoRRo EM DRYWALL, PARA SUpRtR AS NECESSIDADES DA UNIDADE eASICn

nB seúrneNHeNceseú.
REF. soLICITAÇÃo l . r zs - UNTDADE DE cESTÃo oe enouoçÃo n¡ sRÚpe
pEDIDo n¡eursrÇÃo i78.845 REMANEJAMENTo

coNSTDERANDo NECESsTDADE DE ABERTURA oe cRÉono ADIcIoNAL SUPLEMENTAR coM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM MATERIAIS

HOSPITALARES PARA SUPRIRAS NECESSIDADES DO PROGRAMA MELHOR EM CASA,

REF. solrcrrAÇeo r.r:o - LTNIDADE DE cESTÃo DE PRoMoÇÃo ne seÚnp

npeursrÇÃo 7i8.860 REMANEJAMENToPEDIDO

DECRETAI

ART, 1" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO tr¡Ul.¡lCÍptO, uv cnÉnno ADICIONAL

suILEMENTAR No vALoR DE R$ 40.633,95 (eUARENTA MIL sEISCENTos E TRINTA ¡ rnÊs REAIs E

NovENTA E crNco cENTAVoS) NA(s) DorAÇÃo(ops):

I 4.0 1 . 1 0.30 t.0 I 9 I .2 I 88 pnorr¿ocÃo DAS ACoES DAS UNIDADE oe etnNcÂo eÁstcR
3,3,90,30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5OO2 FUNDO NACIONALDE SAUDE - PAB

R$ r t.558,40

I4.O 1 . I O.3O2.O I 91 .2186 PROIVIOCÃO NN ¡COBS DAS UNIDADES DE ATENÇÃO BSPPCTEIIZADAS
3.3.90,30.00 MATERIAL DE CONSUMO

5OOI FUNDO NACIONAL DE SAUDE . MS/SAS

R$ 29.075,s5

40.633,95

l. FAR-sE-Á coM o(s)

TOTAL..,.R$

ART. 2'- A coBERTURA Do cRÉuro DE QUE TRATA o ART

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ...
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Decreto N.31j6112022

DE SUAPUBLTCAçÃO.ART. 3O. ESTE DECRETO ENTRAEM NA

LUIZ

GESTOR DA

ARANTES MACHADO

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE Ão n¡ CASA cIVIL DA PREFEITURA Do
MuNrcrpro DE ruNDrAr, Ao(s) sETE DrA(s) Do vÊs oB JULHo Do ANo DE DoIS MIL E, vINTE E Dots.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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